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ACTA;\I- 16 

rU:l JS IÃO EXT I{AORDI~ÁR IA l>E 26-03-96 Y 
Aos vinte e seis dias do mês de Março do ano de mil novecentos e noventa e 

seis, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniõ es da Câmara Municipal de 

Aveu o, reuniu ex rraordm an amenre a mesma Câmara. sob a Presidência do Sr. Presiden te, 

Prof Celso Augusto Bapt ista dos Santos, e com a presença dos Vereadores Srs. Eng" 
Vítor José Pedrosa tia Silva, Dr. Henriq ue Teixeira de Barbosa Mendonça. DI'"~1 aria da 

luz Nolasco Cardoso, Eng" Eduardo Behniro Torres do Cout o, Tenente-Coronel João 

Carlos Albuquerque Pinto. Dr. António Manuel Soare s Nogueira de Lemos e Eduardo 

Elísio Silva Peralta Feio 

Pelas 17 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião 

f'AI.TA S - Foi deliberado. por unanimida de, justifi car a falta dada pelo 

Vereador Sr. João Ferreira dos Santos 

L W .:NCAS DF. O BRA S - Foram apres entados à Câmara os seguintes 

processos de obras : 

- n'' 192/88 de Centr o de Squ u.\'h de Aveir o. O Sr. Vereador Dr. Henrique 

Mendonça deu conh ecim ento do teor do oficio da Direcçâo Geral de Turismo a solicitar 

uma resposta no prazo máximo de 15 dias. sobre o parecer da Câmara relativamente à 
localização e projecro do Centro de Squash. findo o qual se considerar á sem quaisquer 

condicionantes. Foram trocadas impressões sobre o assunto, após o (Iue, em face dos 

antecedentes do processo, a Câmara deliberou. por unanimidade. solici tar ao proprietário 

que apresente a maquctc do projec to inicialmen te apro vado pela Câmara e oficiar à 
Direcçâo Gera l do Turi smo pedindo a prorrogação do prazo citado por mais 30 dias. 

- nO 191/95 de 10.\'(! :'Ian ue/ Pereira da Co)·IO relativo à construç ão de uma 

habitação unifamiliar no lugar do Vale Escuro - Nariz. Considerando que o terreno se 

insere dentro da zona Agrícola e Florestal conforme o PO\1 não sendo I)()r isso, vi ável li 
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pretensão requerida , foi deliberado, por unanimidade. i ll.. erir nos termos da in fonnJ<lf~~~daDOP de tâ dc Dezembro dc 1995. ~/ 

- li " 294/92 de Vãor Rodrigues Valente relat ivo à construçã o de um armazém 

em Cacia . Considerando que a construção propo sta contrari a o disposto no art" 9" e na 

alínea d) do n" I do art" 12" do Regulam ento do PD,\1 foi de liberado, por unanimidVde. 
mandar elaborar um estudo urbanístico para ,3 área em causa, a fim de .qu.c posteriormente 

a Câma ra se volte a pronu nciar sobre a legaliza ção ou não do pretendido 

- lia 558/95 de Antõnio Jos éAlmeida dos Hei.," Bra vo relativo à construção e 

uma moradia na freguesia de S. Bernardo . Conside rando que a construção não contrar ia o 

alvará exis tente, foi deliberado, por unan imidade, deferi r o requerido IlAS condições 

constantes da informação DOP/~IS960305 . 

- n" 681191 de Ma rfim' & Atmeídu ímôveís, t .da: a requerer a aprovação da s 

constituição de propriedade horizontal com referência ao prédio implantado no lote n° 7 

no scctcr H da Urbanizaç ão de Santiago . Face à informaç ão DO pn S960226 foi 

deliber ado, por unanimidade, indeferir o requerido devendo o requerente afectar as 

garagens existentes aos fogos de maior tipologia 

L1CF.;\C \S DI::LOTEAMF. r\TO: - Foram também aprecia dos os seguintes 

processos de loteamento 

- n° 232/92 , de Fnmcisco Jul io (,'on çul l'e)' Pereira e Outro, a requerer a 

emissão do alvará de loteamento com referência a um ter reno situado na Rua Anselmo 

Lopes. na Freguesia de S Berna rdo. Em face da info rmação da OPOE, de 15 de Março, 

corrente. foi deliberado. por unanimidade, deferir e autori zar a libert ação da caução de 

quatroce ntos e quinze mil e oitoce ntos esc udos co ntra a apresentação de outra de 10% 

daquele valor, que fica rão retidos até à recepção definit iva 

- n" 208/92 , de Antánio Ferreira da Casal e Outro s. respcnanre ao loteamento 

de UIII terre no situado e m S. Bernardo . Após breve anál ise do processo, foi del iberado, 

por unanim idade, aprovar nos termos e co ndições co nstantes da informação técnica 

n°179/96, do O.P,G.P., de 14 do corrente. 

• nO 410/93, de EJuurd(l M anuel de Bastos Cu.~·lelh un(l , respeirante ao 

loteamen to de um terre no situado no lugar de Ta bocir a da freguesia de Esgueira, deste 

concelho. Considera ndo o teor da informaç ão nO134196, do D.P.G. P., de 22 de Fevereiro, 

findo, foi deliberado. por unanimidade, deferir, sem exigência de- nova declaração dos 

restantes proprietários e com ex igência de apcnas infraesrruturar a parte confinante com o 

loteamento 
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• n" 556/93 de Sub 'odor de Je.'iu.\-, a apresentar projecto 6e alteração ao 

loteamento de um terreno situado na Quinta do Picado, freguesia de Aradas. Lida a 

informaç ão prestada pelo DPGP n" 177/96 de 14 de Março, foi dcliberad. o. ~ 
unanimidade, deferir nos terrnos e condições constantes da mesma. ~~ / 

- n° 724n9 de .\f anue/ Fau .\-tin o. respei tante a uma viabilidade de loteamento 

de um .terreno situado na Presa. freguesia de Santa Joana, tendo sido deliberado, POT -p 

unanimidade. deferir lia s termos c condições constantes da informa ção n" 189/96. do -5 

DPGP de 20 de Março. corrente. 
<; 

• n" 455/92 de Joaquim Giestinhas Fernandes, a requerer a recepção d 

obras de urbanização respe itantc ao loteamento de um terre no situado 110 lugar da Parcla, 

freguesia de Santa Joana . Foi de liberado, por unanuirnidadc e de acordo com a 

informaç ão do DPDE de IR do corre nte, apro var a recepção provos ória das obras e 

autorizar que seja libertada da caucão bancaria de cento e trinta e quatro mil setecentos e 

cinq uenta escudos, devendo, co ntudo, ficarem retido s 10% deste ....alor até à recepção 

defi nitiva. 

Ol m AS C L,\ r\'I>J:ST I 'J AS: • Foram tamb ém analisa dos os seguintes 

processos de obras clan destinas : 

~ n" 636/89 de Jo ão Francisco Carva tho de SOU,\·u . Consid erando que em face 

de exposição apresentada co ntra Henrique Manuel Maia Soares, po r este ter levado a 

efeito a construção til' um muro, sem lice nça municipal e co m uma altura que excede a 

regulamentar e considerando que este foi j á notifi cado para se pronunciar nos termos do 

que estabelece o n" ) do art" SilOdo Decreto- Lei n" 44519 1 de 20 de Novembro, nada 

tendo nada alegado até à data. a Câmara deliberou. por unanimidad e, ao abrigo do 

disposto no n" I da refer ida disposição lega l. ordena r a demolição a realizar pelo dono da 

obra, de...end n a mesma ler inicio no prazo de 15 dias e ser co ncluída no prazo de 60 dia s 

a contar da data da nonfi caç âo. \ 1ais foi delib erado, tamb ém por una nimidade. nos 

termos do mesmo preceito legal, que decorrid o o prazo, sem que a ordem se mostre 

cumprida. a Câmara proceda fi demolição segundo os trâmites descritos no ert" 60 e 

seguintes do Decreto-Lei n" 92/95 . Foi ainda deliberado, po r unanimidade, que em caso 

de desrespeito por este acto administ rativo se part icipe o crime de desobediência. 

incorrendo o erguido em pena de pri são até I ano ou de multa ale 120 dias. 

- u" 2 14/59 de Rflf.:à i(l dos ,\'U II ' (I.'i Rocna. Em seguimento da deliberação 

tomada em 29 de Jane iro. findo, c conside rando que o argeido at é à data nada alegou 

quanto fi participação cfectuad a nos termos do dispo sto 110 11 ) do a1 1° SRo do Dec reto-Le i0

n" 445/9 1, rela rivamenre à cons trução cla ndestina de lima placa em betão ar mado, a 
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Câmara deliberou, por unanimidade, ofi~ i ar ao arguido solicitando )tsi.la cOlllparc~ 

nesta Câmara .MuniCiPal, a fim de trocar Impressões sob re.o aSsullt<iCO.llllll o vC I'ead~r~k. . 
DT. Mendo nça ~/ 

- n0437/87, de J IJ:o;é ;Hac:eJo Ribeiro . No seg urmcnro do delib erado 1.'111 15 de 

Janeiro, último, c lendo em vista que o erguido foi já notificado para que 110S termos do 
arr' S!'!On" 3D

, do Decreto- Lei n" 445/91 , se pronun ciasse quanto à co nstrução clandestina 

de uns anexos, sem que ate à data nada tenha alegado, foi igualmente delibe rado . yo, 
unan imidade. o ficiar ao arguido solicitando a sua comparência nesta Câ mara Munici pal, 

a fim de troca r impress ões sobre o assunto com o Vereado r Se Dr . Mendon ça. I 
I 

• n" 410/68, de ,\luriu de l. u-SIl/d e Gonçalves f ieira. relativo à construção 

clandestina de um aumento do sótã o co m divisórias. bem co mo uma Iage de betão 

armad o e uma escada de acesso em alvenaria . Considerando igualmente que a arguida foi 

já noti ficada ao abrigo do n" 3" do arr" 58" do Decreto-Lei n" 4.15191, foi de liberado, por 

unanim idade. ofic iar à mesma. solici tando a sua ccmpar éncia nesta Câ mara Municipal, a 

fim de trocar impressões sobre o assun to com o Vereador Sr. Dr. Mendo nça 

• n" 223/ 82, de Joaqu im Rr1drif.:u l!S de ,\fen de,,-, respcitante à construção de 

uma lagc de cobert ura sobre uma garagem. uma clarabóia. uma chaminé e lima cave em 

desacordo co m o projecro aprov ado. Conside rando que o erguido foi j á notificada ao 

abrigo do n" 3" do aJ1 ~ 58~ do Decreto-Lei n" 445/9 1, fo i deliberado, por unan imidade, 

o ficiar ao mesmo. solicitando a sua corn par ênci a nesta Câmara Municipal, a fim de 

trocar impressões sobre o assunto com o Vereado r SI. Dr. Mendonça 

· n'' 131170, de Regin a Uti vei ra Soare.o;, relat ivo à construção de uns anexos 

com u ma área total de 50 m2 sem qualquer licença muni cipa l. Foi deliberado. por 

unan imidade, oficiar à requerente para que, no prazo de 30 dias, proceda à legal ização 

das ob ras, sob pena de co minação do que se enco ntra previsto no art" 58" do Decre to-Lei 

n" 445191. 

l\ PROVAC \ O E!\I J\l1:'l/UTA : • Finalme nte, foi del iberado. por 

unanimidade. apro var a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 4, do 

Art° 85", do Decreto-Lei n" 100/84, de 29 de Março 

A presente acta foi distribuída pOI todos os Membr os da Câmara Municipal, 

e por eles assinada , procedimento que dispensa a respectiva lei tura. conforme 

determina o n" 4, do Decreto- Le i n" 45362, de 2 1 de Nove mbro de 1% 3. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente re união. 

Eram 20 horas e 30 minutos 
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